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Dispõe sobre a realização de Curso de Capacitação de Primeiros Socorros e prevenção de
acidentes para, pelo menos um funcionário de cada escola e creche pública ou privada, instaladas
no Município e dá outras providências

(Projeto de Lei Ordinária nº ___/2022, de autoria do vereador Ricardo Prado). 

Art.  1º  Os  estabelecimentos  de  ensino  de  educação  básica  da  rede  pública, por  meio  dos
respectivos  sistemas  de  ensino,  e  os  estabelecimentos  de  ensino  de  educação  básica  e  de
recreação  infantil  da  rede  privada  deverão capacitar  professores  e  funcionários  em noções  de
primeiros socorros.

§ 1º O curso deverá ser ofertado anualmente e destinar-se-á à capacitação e/ou à reciclagem de
parte dos professores e funcionários dos estabelecimentos de ensino e recreação a que se refere o
caput deste artigo, sem prejuízo de suas atividades ordinárias.

§ 2º A quantidade de profissionais capacitados em cada estabelecimento de ensino ou de recreação
será definida em regulamento, guardada a proporção com o tamanho do corpo de professores e
funcionários  ou  com  o  fluxo  de  atendimento  de  crianças  e  adolescentes  no  estabelecimento.

§ 3º A  responsabilidade pela  capacitação dos  professores  e funcionários  dos  estabelecimentos
públicos caberá aos respectivos sistemas ou redes de ensino.

Art. 2º Os cursos de primeiros socorros serão ministrados por entidades municipais ou estaduais
especializadas  em  práticas  de  auxílio  imediato  e  emergencial  à  população,  no  caso  dos
estabelecimentos públicos, e por profissionais habilitados, no caso dos estabelecimentos privados, e
têm por objetivo capacitar os professores e funcionários para identificar e agir preventivamente em
situações de emergência e urgência médicas,  até que o suporte médico especializado, local  ou
remoto, se torne possível.

§ 1º O conteúdo dos cursos de primeiros socorros básicos ministrados deverá ser condizente com a
natureza e a faixa etária do público atendido nos estabelecimentos de ensino ou de recreação.

§ 2º Os estabelecimentos de ensino ou de recreação das redes pública e particular deverão dispor
de  kits  de primeiros socorros, conforme orientação das entidades especializadas em atendimento
emergencial à população.

Art. 3º São os estabelecimentos de ensino obrigados a afixar em local visível a certificação que
comprove a realização da capacitação de que trata esta Lei e o nome dos profissionais capacitados.

Art.  4º O  não  cumprimento  das  disposições  desta  Lei  implicará  a  imposição  das  seguintes
penalidades  pela  autoridade  administrativa,  no  âmbito  de  sua  competência:
I notificação de descumprimento da Lei;

II - multa, aplicada em dobro em caso de reincidência; ou

III  - em caso de nova reincidência,  a cassação do alvará de funcionamento ou da autorização
concedida pelo órgão de educação, quando se tratar de creche ou estabelecimento particular de
ensino ou de recreação, ou a responsabilização patrimonial do agente público, quando se tratar de
creche ou estabelecimento público.

Art. 5º Os estabelecimentos de ensino de que trata esta Lei deverão estar integrados à rede de
atenção de urgência e emergência de sua região e estabelecer fluxo de encaminhamento para uma
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unidade de saúde de referência.

Art.  6º  Em relação aos  critérios  para  a devida implantação dos  cursos  de primeiros  socorros,
estarão disciplinados em decreto a ser expedido pelo Poder Executivo ao regulamentar a presente
Lei.

Art. 7º- Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 12 de julho de 2022.

RICARDO PRADO
Vereador - PL 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssima Senhora Presidente e demais Vereadores,

A  necessidade  dessa  Lei ocorreu  devido  a  inúmeros  acidentes  que  costumam  acontecer  em
escolas, onde crianças perdem a vida por meio de engasgamentos com alimentos, e infelizmente,
por falta de se ter um profissional que saiba agir com rapidez e prestar os primeiros socorros, acaba
em fatalidade.

Em razão de um acidente que ocorreu com Lucas Begalli, uma criança de apenas 10 anos de idade,
que perdeu a vida em um simples  passeio escolar.  Essa fatalidade poderia  ter  sido evitada se
houvesse preparo sobre primeiros socorros pelas pessoas responsáveis pelo evento.

Por causa do seu filho único, a Lei Lucas se tornou o motivo para Alessandra Begalli,  a mãe do
menino, se manter viva mesmo sem a presença da criança; afinal, ela continuou lutando por uma
causa até então inexistente na legislação brasileira. Ela não se conformou com a situação de morte
do filho. Afinal, se houvesse pessoas treinadas na escola — pelo menos para os primeiros socorros
— ele poderia ter sido salvo.

Para começar sua trajetória de alertar a sociedade sobre a importância de capacitar profissionais
que atuam com crianças a agirem nos primeiros  socorros,  Alessandra e sua irmã criaram uma
página no Facebook.

Foi dessa forma que elas divulgaram o caso e começaram a luta por uma legislação para esses
casos. Ou seja, para que os pais e mães se sentissem mais seguros em deixar seus filhos aos
cuidados das instituições de ensino.”

Dessa forma, pode-se observar a importância dessa Lei para que venha a ser implementada com
objetivo primordial de proteção à vida, reduzindo complicações futuras, observando a segurança e a
qualidade de vida de crianças, jovens e adultos no âmbito escolar e recreativo do nosso Município.

Na certeza de contarmos com a compreensão dos nobres Edis colegas, aguardamos a análise e
posterior aprovação para a matéria proposta.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 12 de julho de 2022.

RICARDO PRADO
Vereador - PL 
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https://www.facebook.com/vailucas/
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